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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1-Objeto para contratação/Aquisição de peças para o Conserto da motoniveladora caterpillar 

120K número de séria JAP05007, inscrita na frota sob. o número 112 da Secretaria Municipal 

de Planejamento Transporte e Obras.  

 

ITEM Quant. Unid. Descrição do Item 

01 01 Unid. Vedação do chicote elétrico 

02 01 Unid. Junta da tampa de válvulas 

03 01 Unid. Chicote elétrico completo  

04 01 Unid. Filtro de Combustível original 

05 01 Unid. Filtro de combustível Secundário Original  

06 20 Litros Óleo lubrificante 15w40 homologado  

07 06 Unid. Solenoide da unidade injetora 

    

 

2 - Condições de garantia: 

Os produtos deverão ter garantia legal nos moldes do Código de Defesa do Consumidor, 

entretanto, caso o fabricante dos produtos conceda garantia contratual esta deve ser somada 

ao prazo de garantia legal. 

 

3 - Prazo para entrega a forma de entrega 

3.1 - O prazo de entrega do objeto do presente termo de referência deverá ser de até 5 (dez) 

dias após a solicitação do CONTRATANTE. 

3.2 - Entrega única. 

3.3 - Condições de entrega – transporte produtos: 

3.3.1 - A entrega deverá ser realizada na garagem da Prefeitura data previamente agendada 

no horário para entrega será de acordo com o horário de trabalho da secretaria de 

planejamento transporte e obras ou conforme combinado com o Contratante; 

3.3.2 - Os itens a serem entregues serão conferidos pelo CONTRATANTE, que fará o 

recebimento do produto, que ocorrerá somente se os produtos estiverem em conformidade 

com o descritivo do presente termo de referência. 

3.3.3 - Se o CONTRATANTE constatar, durante o recebimento provisório, que os itens 

fornecidos não correspondam ao exigido no presente termo de referência, a CONTRATADA 

deverá providenciar no prazo máximo de 05 (cinco)dias corridos contados do recebimento da 

notificação, a substituição dos itens visando ao atendimento total das especificações, 



 
P R E F E I T U R A M U NI C I P A L  D E  C AM P O  AL E G R E  

                                RUA CORONEL BUENO FRANCO, 292 - CAMPO ALEGRE - SC - CEP 89294-000 
                               CNPJ 83.102.749/0001 - 77 - INSC. EST. ISENTO - FONE/FAX (47) 3632-2266 

conforme item 2, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei 8.090/90); e 

3.3.4 - As despesas decorrentes do acondicionamento, carga, transporte, descarga e entrega 

do objeto correrão por conta da CONTRATADA, conforme normas vigentes. 

 

4 - Local de entrega e horário de entrega: 

4.1 - A entrega deverá ocorrer no local e horário descrito abaixo de acordo com o item 3.3.1, 

no endereço Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro-Campo Alegre/SC, anexo a Prefeitura 

Municipal. O horário de entrega deverá ser entre as 07:00 até as 12:00 e das 13:00 às 17:00 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. Telefone (47) 3632-

2486 

5 - Gestor do contrato e dotação orçamentária: 

5.1 - Secretaria Municipal de Planejamento Transporte e Obras; 

 

5.2 - Dotação orçamentária: 348 – Manutenção Da Frota Municipal - 3.3.90.30.00.00.00.00 

(material de Consumo). 

 

O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL (soma de todos os 
itens). 

 

Campo Alegre 20 de abril de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 

Joelcio Telma 

Chefe do Serviço do Transporte 

e Frota 


